
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

AOESÃO A ATA D E REGISTRO DE PRECOS N" 026/2023 PREGÃO ELETRÔNICO OO5/2023 DO MUNICIPIO DE

Obieto.

o objetivo da presente solicitaçâo de adesáo ê o interesse pelo RE_GISTRO DE PREÇ_OS _Vl9l.t?g = I
couínareÇÃo FUTuRA oe eúpResn EspEctALtzADA NA PRESTAçÃo DE lElvlÇ_gs- D-E- 

-ol9L!.LzlLt9
DE EVENTOS COM MONÍAGEM E DESMONTAGEM OE ESTRUTURAS E SUPORTE TECNICO (SANITARIOS

oÚiúicos, pALcos, ToLDoS E ourRos), necessários a Íealtzaçâo de eventos festivos e solenidades do

munrcipio de Riachuelo/SE.

CAMPO DO BRITO/SE

Nos termos do artigo '15, inciso ll da Lei n" 8.666/93, apresenta-se Justificativa para adesâo a Ata de Registro de

Preços concernente ao Pregáo Eletrônico no 005/2023, administrado pela Prefeitura Municipal de Campo do Brito bem

como. de conformidade com o estabelece Decreto Municipal n"'168/20'13..

Relatório

solicitante

A FUNDAMENT o

O Município de Riachuelo/SE. vislumbrando a adêsâo pelo REGISTRO DE PREçOS VISANDO A CONTRATAÇAO

FUTURA DE EMPRESA EspEctALlzADA NA PRESTAçÃo DE SERVIÇoS oE oRGANIzAÇÃo DE EVENToS

coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE ESTRUTURAS E suPoRTÊ TEcNlco (sANlTÁRlos QuiMlcos,
PALCOS, TOLDOS E OUTROS), necessários a realizaÇáo de eventos festivos e solenidades do municiplo de

Rrachuelo/SE, vêm por meio destó, informar a Vossa Excelência que diante do tempo eximio para implementação de

procedimento ltcitatório para aqursiçáo do reÍerido objeto pretendido, vem informar que a Prefeitura Nlunicipal de

bampo do Brito, tem publicado e Homologado Pregâo Eletrônico n" 005/2023, por meio de Ata de Regrstro de PreÇos

n" 2612023. dos mesmos itens obleto de nossa necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislaÇáo em vigor que permite a utitizaçáo do respectivo procedimento por qualquer Orgáo

ou Entidade da Administração que não tenha participado do respectivo certame licitatÓrio, leia-se neste caso

ÉnicÀo ÊlÉinôNtco Nd oosizozs nrn oe Rect§rno oe pnEcos z0lzozg mediante prêvia consulta pelo

aadesãonorespectivocertame,ou'SeJa'utilizaçáo

deãse procedimento licitaúrio para processar o fornecimento daqueles itêns comuns a necessidade do Orgáo

Entretanto.issosedeveráocorrerdepoisdecumpridoa|gunsrequisitospreliminares.entreeles
consultar o órgão demandante da viabilidade de adesão ao respeciiuo proCedimento, comprovar que a adesáo trará

u"nüg"1yr ao úgao solicitante, maniÍestar interesse ao Órgão gerenciador da Ata de Registro de PreÇos' para que este

.Jiàrã o. p*liveis rornecedoÀ à o. pr."ço. a se,eh piaticados l'-::l9i:-^"^" i?T1t:9:' 
beneficiário acertar

Íornecer ou náo ao Orgão solicitante, sobie tudo, que o Íuturo compromisso náo prejudique as obrigaçÕes

anteriormente assumidas, qr" á ãà"irãirçao por órgao nâo .participante do certame exceda a cem por cento dos

quantitativos regastrados na Aá de R;à;tio ãe ere"ços do ôrgâo patrocinadoÍ do evento, pois bem todas essas

assertivas, como podemos assim destacar;

JUSTIFICATIVA

(
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Art. 22. Desde que devida mente iustificada a vantaqem, a ata de reoistro de Drecos, durante sua vioência. Doderá

ser utilizada por qua louer órqáo ou entidade da administra cáo púbhca federal que não tenha participado do certame

licitatório. mediante anuência do óroáo oerenciador

toÍizar adesão àa a00s a pnmerra aqutsicâo ou contrata cáo por oroao§50Oó roão qerencia dor somente Doderá au

nte, não houver orevisão no edital oata aouasicão ou contra taÇáo oelo
inteqra nte da ata, exceto quando . iustificadame

ó a erenciad

rticioante deverá efetivar a ursrcáo ou contra cao
§6"4oós a autoriz aÇáo do órqão qerencla dor. o ó áo náo

solicitada em até noventa dias . observado o 0razo de viqência d a ata

ante atos ivos à ran cum mento forne ord brt e
7o Com ao não cl

a a ampla defesa e o contraditô rio. de eventuars oenalidades
con ualmente assu midaseaap licaÇáo, observad

decorrentes d descu flme

ocorrencla saoó rqão 0erencl

de cláu las co tuais mÍe AS nas con info ndo a

or

Vemosentão,queodispostonanormaemcomentosÓedificaoquedispÔeoartigolSincisolldalei

Art.1 5. As com oras, se ore que oossivel, deveráo:( Requlam

ll- ser orocessadas através de srstem ade reoistro de p recos

ento)

8.666/93

§ 1o Os óroãos e entidades que náo oarticioaram do reqistro de Drecos. ouando deseiarem fazer uso da ata de reqlstro

de precos, deveráo consutar o ôrqão oerenciador da ata oara manifestacão sobre a oossibilidade de adesáo

§ 20 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de reqistro de orecos, observadas as condicÕes nela estabelecidas

optar oela aceitacâo ou nâo do fornecimento decorrente de adesão. desde que nâo Dreiudioue as obrioacÕes

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órqão qerenciador e Óroâos oarticiDantes.

§ 30 As aquisicões ou contratacÕes adicionais a oue se refere este artioo não ooderão exceder, oor Órqão ou entidade.

a cem gor cento dos quantitativos dos atens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de reoistro de precos

para o ôroáo oerenciador e Órqáos Darticioantes.

§ 4o O instrumento convocatório dêverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de reqistro de orecos

náo ooderá exceder, na totalidade. ao quintuolo do ouantitativo de cada item reqistrado na ata de reoistro de precos

para o óroão oerenciador e órqáos oarticipantes, independente do número de óroáos náo paíticioantes oue aderirem'
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Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes no
seu livro Sistema Registro de Preços e Pregáo,24 ediçáo, Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de Reo sÍo de Precos e consulta aos órqão qerenciadores serâo cada uez maas freouente

dao ur a a lo um tem cada ór áo vai ôrôcêdêr âoênâs ticitecóe SEsoec iÍicas ob etos não cooo ô mÚns coTN ob la So

veícu lo de reDresentacão, serv tcos de informática A racionalizacáo dos orocedimentos e o nível d e êsoecializacáo das

comissÕes poderáo selbAstqlte apl

Toda a sistemática e ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme Já pacificado

pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniáo.

TCLl- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acotdâo 2712002

TCU - Plênário. Auditoria. Acordáo 67/2000

b) somente oode aderiÍ a A s oue tenham lic do ouantidade su or a estimativa sua orÓoria demanda Por

m órqão oretende com orar no exercício 100 unidades de compu ores, mesmo que existam na p raca duasexemplo: u

atas dispon íveis de 50 unidades cada náo Doderá ser ca na nessas atas ooroue a orooosta de 100 unidades atnda

: contudo, se existir na praÇa três atas . 00r olo. com 200 500 e 1000 u nidades dispo niveis ooderánáo foi licitada
oualouer delas ooroue em todas as três a uant idade de 100 un idades foi licitadacomoraÍ 1 00 unidades

bed ora de oaoamento eoÔroão oerencr ador''8" coloco unoed italo Uc dEVê ecer as re

0rocesso- como em qualquer licitacáo. que o reco de aquisiÇâ o é compativel com o ded) é seu dever comprovar no

Contudo, vale Salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaÇÕes impostas ao respectivo ato não

áp"nra po1. aonu"niência, mas tão somente pela realidade Íática de adequação ao ordenamento lurídico brasileiro

mercado.

Ora. de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dÚvida nosso

os documentos em anexo
municipio terá um ganho significativo com a respectiva adesão. como pode ser extraÍ

DA ECONOMICIDADE:

Assim, é necessáno aÍirmar que nossa solicitaçáo está perÍeitamente consoante com o que estabelece a

legislaÇâo em vlgor, de modo qr" d"ron.trrr"mos táo somênte as vantagens e bêneÍícios trazidos por tal

procedimento.

Poisbem,observendoapossibilidadedeadesáoaAtadeRegistrodePreÇos,demandadaporeste
Municipio, hala vista a permiasibilidade que a legislação em vigor nos impôe, é imperioso afiÍmar, que nosso

Município contrairia economia rúúúàii6 pãra aquiJiçãodos bens ób1eto da aquisiÇão em comento' podemos afirmar

ôu" " 
ãaono.i, se consagraria tanto no ámbito finanieiro quanto. ná utilizaÇáo de recursos humanos de maneira a

abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seja publicaçáo' sessoes

para julgamento de propostas] 
"i"rtã" 

áã lan|es, potenciaii ,ecursos administrativos, julgamento de habilitaÇáo'

potenciais recursos administrativos ionre habilitação, enfim, procedimentos que necessitam da atenÇâo e emprego de

recursos humanos pertinentes 365setores responsáveis direta ou indiretamentê pelos procedimentos licitatórios
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orÇamentos (pesquasa de mercado) x Ata dê Registro de PreÇos 2612023, bem como, ou seja, em todas as situaçÕes
pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesâo da Ata de Registro de PÍeços da Prefeitura l\íunicipal
Campo do Brilo/SE.

DA RATIFICAÇÁO

Sendo assim, êis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura de

Campo do Brito/SE, poderá ocorrer na contrataçáo dos produtos/serviÇos por ela licitados, tudo conforme preceitua o

artigo 15. inciso ll da Lei n" 8.666/93, clc o atligoz2' do decreto n' 7 .892113, de 23 de ianeiro de 2013. e diante das

consideraÇÕes apresentadas, expomos a presente solicitação para ratificaÇâo do Excelentissimo Senhor Prefelto

Municipal, e posteriores procedimentos para proceder à devida contrataÇáo.

Riachuelo/Se, 16 de Outubro de 2023

lzaura Maria Moura Ferreira Almeida
PÍesidente da CPL

RATIFI

Pete rson Araújo
Prefeito icipal

&


